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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 003/2019 DE APROVADOS EM CON-
CURSO PÚBLICO

CONVOCA CANDIDATAS APROVADAS 
EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em 
vista o resultado final do concurso público realizado nos termos do 
edital n° 001/2015 homologado através do Decreto n° 048/2015, pu-
blicado em 18 de agosto de 2015 no Boletim Municipal Oficial e em 
14 de agosto de 2015 no Diário Oficial do Estado, convoca o candi-
dato abaixo relacionado a comparecer ao Departamento de Pessoal, 
localizado na sede da Prefeitura Municipal de Camalaú/PB, situada 
à Rua Nominando Firmo, n° 56, Centro, CEP 58.530-000, Camalaú/
PB, com horário de funcionamento de segunda-feira a sexta-feira das 
07h: 00min às 13h: 00min, para apresentarem o rol de documentos 
elencados no Capítulo IX – Das Nomeações do Edital n° 001/2015, a 
fim de serem nomeadas para o respectivo cargo.

O prazo para apresentação é de até 30 (trinta) dias contados 
a partir desta data.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

LISTEFANNY VANESSA DE SOUZA

AMANDA RAQUEL PAULINO ESPÍNOLA

MARIA SILDETE DOMINGOS BEZERRA

Camalaú, 04 de fevereiro de 2019.

________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito

PORTARIA GP nº 032/2019.                 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

          O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica,

 
RESOLVE

 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o Sr. FÁBIO MAGNO DA SILVA MONTEI-
RO, inscrito no CPF sob o nº 034.645.654-16, do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 201755, no âmbito da Se-
cretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CAMALAÚ – 04 de fevereiro de 2019.

 
 

______________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
Prefeito 

PORTARIA GP N° 033/2019

NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA AO 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
preconizadas pelo art. 37, II da Constituição Federal de 1988; art. 76, 
IX, da Lei Orgânica do Município; Capítulo IX – Das Nomeações do 
Edital do certame n° 001/2015 e o disposto no Edital de Convocação 
n° 003/2019 publicado em 05 de fevereiro de 2019, no Boletim Oficial 
Eletrônico.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a vigésima sétima colocada na ordem de 
classificação do concurso público, homologado através do Decreto n° 
048/2015, publicado em 18 de agosto de 2015 no boletim municipal 
e em 14 de agosto de 2015 no Diário Oficial do Estado, LISTEFANNY 
VANESSA DE SOUZA ao cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS para tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação da presente portaria.

Art. 2°. A servidora deverá preencher todos os requisitos 
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necessários a posse no prazo previsto no artigo anterior, sob pena 
de ser tornado sem efeito o presente ato de nomeação, conforme 
apregoa o item 6, Capítulo II – Dos Cargos e Requisitos do Edital do 
certame n° 001/2015.

Art. 3°. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades 
na apresentação dos documentos exigidos no edital, verificadas a 
qualquer tempo, acarretará a nulidade de pleno direito do ato de 
nomeação o candidato ora convocado.

Art. 4°. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 05 de fevereiro de 2019.

__________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito

PORTARIA GP N° 034/2019

NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA AO 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
preconizadas pelo art. 37, II da Constituição Federal de 1988; art. 76, 
IX, da Lei Orgânica do Município; Capítulo IX – Das Nomeações do 
Edital do certame n° 001/2015 e o disposto no Edital de Convocação 
n° 003/2019 publicado em 05 de fevereiro de 2019, no Boletim 
Oficial Eletrônico.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a vigésima oitava colocada na ordem de 
classificação do concurso público, homologado através do Decreto n° 
048/2015, publicado em 18 de agosto de 2015 no boletim municipal 
e em 14 de agosto de 2015 no Diário Oficial do Estado, AMANDA 
RAQUEL PAULINO ESPÍNOLA ao cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS para tomar posse no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação da presente portaria.

Art. 2°. A servidora deverá preencher todos os requisitos 
necessários a posse no prazo previsto no artigo anterior, sob pena 
de ser tornado sem efeito o presente ato de nomeação, conforme 
apregoa o item 6, Capítulo II – Dos Cargos e Requisitos do Edital do 
certame n° 001/2015.

Art. 3°. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades 
na apresentação dos documentos exigidos no edital, verificadas a 
qualquer tempo, acarretará a nulidade de pleno direito do ato de 
nomeação o candidato ora convocado.

Art. 4°. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 05 de fevereiro de 2019.

__________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito

PORTARIA GP N° 035/2019

NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA AO 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
preconizadas pelo art. 37, II da Constituição Federal de 1988; art. 76, 
IX, da Lei Orgânica do Município; Capítulo IX – Das Nomeações do 
Edital do certame n° 001/2015 e o disposto no Edital de Convocação 
n° 003/2019 publicado em 05 de fevereiro de 2019, no Boletim 
Oficial Eletrônico.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a vigésima nona colocada na ordem de 
classificação do concurso público, homologado através do Decreto n° 
048/2015, publicado em 18 de agosto de 2015 no boletim municipal 
e em 14 de agosto de 2015 no Diário Oficial do Estado, MARIA 
SILDETE DOMINGOS BEZERRA ao cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS para tomar posse no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação da presente portaria.

Art. 2°. A servidora deverá preencher todos os requisitos 
necessários a posse no prazo previsto no artigo anterior, sob pena 
de ser tornado sem efeito o presente ato de nomeação, conforme 
apregoa o item 6, Capítulo II – Dos Cargos e Requisitos do Edital do 
certame n° 001/2015.

Art. 3°. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades 
na apresentação dos documentos exigidos no edital, verificadas a 
qualquer tempo, acarretará a nulidade de pleno direito do ato de 
nomeação o candidato ora convocado.

Art. 4°. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 05 de fevereiro de 2019.

__________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito
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PORTARIA GP nº 036/2019.                 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

 
          O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica,

 
RESOLVE

 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o Sr. WELTON JOSÉ PEREIRA DE ARAÚ-
JO, inscrito no CPF sob o nº 096.890.664-80, do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 201820, no âmbito da Se-
cretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CAMALAÚ – 05 de fevereiro de 2019.

 
 

______________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PREFEITO

Decreto do Chefe do Poder Executivo n.º. 125/2019, de 01 de Feve-
reiro de 2019.

Dispõe sobre a nova regulamentação, 
no âmbito municipal, do Sistema de Re-
gistro de Preços previsto no artigo 15 da 
Lei Federal n.º. 8.666/1993, e dá outras 
providências.

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da Pa-
raíba, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 79, inciso I, alí-

nea a, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
no artigo 15 da Lei Federal n.º. 8.666/1993, e no artigo 11 da Lei 
Federal n.º. 10.520/2002, e Decreto Nº 9.488, de 30 de Agosto de 
2018, DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, 
quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), no 
âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e 
fundacional, fundos especiais, empresas públicas e demais entidades 
controladas, direta ou indiretamente pelo Município, obedecerão ao 
disposto neste Decreto.

Art. 2º  Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as 
seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimen-
tos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e 
aquisição de bens, para contratações futuras;

II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obriga-
cional, com característica de compromisso para futura contratação, 
em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração 
pública municipal responsável pela condução do conjunto de proce-
dimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração 
pública que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Regis-
tro de Preços e integra a ata de registro de preços;

V - órgão não participante - órgão ou entidade da adminis-
tração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais 
da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de 
registro de preços.

VI - compra geral - compra ou contratação de bens e servi-
ços, em que o órgão gerenciador conduz os procedimentos para re-
gistro de preços destinado ao atendimento da demanda dos demais 
órgãos municipais; e

VII - órgão participante de compra geral - órgão ou entidade 
da administração pública que, em razão de participação em progra-
ma ou projeto, é contemplado no registro de preços independente 
de manifestação formal.
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Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 
nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previ-
são de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados 
por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contra-
tação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, 
ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

CAPÍTULO II

DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 4º  Fica instituído o procedimento de Intenção de 
Registro de Preços (IRP), para registro e divulgação dos itens a serem 
licitados e para a realização dos atos previstos nos incisos II e V 
do caput do artigo 5º e dos atos previstos no inciso II e caput do 
artigo 6º.

§ 1º A divulgação da intenção de registro de preços poderá 
ser dispensada, de forma justificada pelo órgão gerenciador.

§ 2º A Secretaria da Administração editará norma 
complementar para regulamentar o disposto neste artigo.

§ 3º Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro 
de Preços (IRP):

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de par-
ticipantes na IRP em conformidade com sua capacidade de gerencia-
mento;

II - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos 
considerados ínfimos ou a inclusão de novos itens; e

III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes 
que não manifestaram interesse durante o período de divulgação da 
IRP.

§ 4º Os procedimentos constantes dos incisos II e III do 
parágrafo 3º serão efetivados antes da elaboração do edital e de 
seus anexos.

§ 5º Para receber informações a respeito das IRP’s disponí-
veis os órgãos e entidades da Administração Municipal se cadastra-
rão no IRP e indicaram a linha de fornecimento e de serviços de seu 
interesse. 

          § 6º É facultado aos órgãos e entidades integrantes da 
Administração Municipal, antes de iniciar um processo licitatório, 
consultar as IRP’s em andamento e deliberar a respeito da conve-
niência de sua participação.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 5º Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os 
atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, 
e ainda o seguinte:

I - registrar sua intenção de registro de preços no Site Oficial 
da Prefeitura;

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;

III - promover atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório;

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e, consolidar os dados das pesquisas de mer-
cado realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas 
hipóteses previstas nos parágrafo 2º e 3º do artigo 6º deste Decreto; 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concor-
dância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos 
e termo de referência ou projeto básico;

VI - realizar o procedimento licitatório;

VII - gerenciar a ata de registro de preços;

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registra-
dos;

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contra-
tuais, em relação às suas próprias contratações.

XI - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo previsto no parágrafo 6º do artigo 22 deste Decreto, respei-
tado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não 
participante. 

Parágrafo Único - O órgão gerenciador poderá solicitar au-
xílio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades 
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previstas nos incisos III, IV e VI do caput.

CAPÍTULO IV

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

Art. 6º O órgão participante será responsável pela manifes-
tação de interesse em participar do registro de preços, providencian-
do o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de 
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contra-
tação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto 
básico, nos termos da Lei Federal n.º. 8.666/1993, e da Lei Federal 
n.º. 10.520/2002, adequado ao registro de preços do qual pretende 
fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro 
de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade com-
petente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utili-
zação da Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o ob-
jeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, in-
clusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas 
disposições.

§ 1º Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou 
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador.

§ 2º No caso de compra geral, o órgão gerenciador 
promoverá a comunicação da ação, a pesquisa de mercado e a 
consolidação da demanda dos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta do Município.

§ 3º Na hipótese prevista no parágrafo 2º, comprovada a 
vantajosidade, fica facultado aos órgãos ou entidades participantes 
de compra geral a execução da ata de registro de preços vinculada 
ao programa ou projeto.

§ 4º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos 
itens, o órgão participante demandante elaborará sua especificação 
ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a 
pesquisa de mercado, observado o disposto no artigo 6º.

CAPÍTULO V

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada 
na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos 
da Lei Federal n.º. 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei Federal n.º. 10.520/2002, e será precedida de ampla 
pesquisa de mercado. 

§ 1º O julgamento por técnica e preço, na modalidade 
concorrência, poderá ser excepcionalmente adotado, a critério 
do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da 
autoridade máxima do órgão ou entidade. 

§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Art. 8º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade to-
tal do item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para 
possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, 
o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1º No caso de serviços, a divisão considerará a unidade 
de medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e 
será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade 
participante do certame. 

§ 2º Na situação prevista no parágrafo 1º, deverá ser 
evitada a contratação, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de 
uma empresa para a execução de um mesmo serviço, para assegurar 
a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 9º  O edital de licitação para registro de preços observará 
o disposto nas Leis Federais n.º. 8.666/1993, e n.º. 10.520/2002, e 
contemplará, no mínimo:

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o 
conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de pre-
cisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive 
definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por ór-
gãos não participantes, observado o disposto no parágrafo 4º do ar-
tigo 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões;

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, 
no caso de bens;

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de 
pagamento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, pe-
riodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a 
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serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e con-
troles a serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o dis-
posto no caput do artigo 12;

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, 
quando cabível;

IX - penalidades por descumprimento das condições;

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para com-
provação da vantajosidade.

§ 1º  O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o 
menor preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços 
praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado.

§ 2º A estimativa a que se refere o inciso III do caput não 
será considerada para fins de qualificação técnica e qualificação 
econômico-financeira na habilitação do licitante.

§ 3º O exame e a aprovação das minutas do instrumento 
convocatório e do contrato serão efetuados exclusivamente pela 
Procuradoria Geral do Município.

Art. 10.  Após o encerramento da etapa competitiva, os 
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado.

Parágrafo único.  A apresentação de novas propostas na for-
ma do caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado.

CAPÍTULO VI

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA

Art. 11.  Após a homologação da licitação, o registro de 
preços observará, entre outras, as seguintes condições:

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e 
quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase com-
petitiva;

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o re-
gistro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com pre-
ços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no artigo 3º da 
Lei Federal n.º. 8.666/1993; 

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será 
divulgado no Portal da Prefeitura e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços; e

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata 
deverá ser respeitada nas contratações. 

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem 
por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21. 

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata 
o inciso II do caput, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva.

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o 
cadastro de reserva a que se refere o inciso II do caput será efetuada, 
na hipótese prevista no parágrafo único do artigo 13 e quando 
houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, 
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21. 

§ 4º O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata 
de realização da sessão pública do pregão ou da concorrência, que 
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

Art. 12.  O prazo de validade da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do parágrafo 3º do artigo 15 da Lei Federal n.º. 
8.666/1993.

§ 1º É permitido efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados pela ata de registro de preços até o limite previsto no 
parágrafo 4º do artigo 22.

§ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de 
Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, 
observado o disposto no artigo 57 da Lei n.º. 8.666/1993.

§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de 
Preços poderão ser alterados, observado o disposto no artigo 65 da 
Lei n.º. 8.666/1993.

§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de 
Preços  deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços.
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CAPÍTULO VII

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDO-
RES REGISTRADOS

Art. 13.  Homologado o resultado da licitação, o fornecedor 
mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra mo-
tivo justificado aceito pela administração. 

Parágrafo único.  É facultado à administração, quando o con-
vocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado.

Art. 14.  A ata de registro de preços implicará compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os re-
quisitos de publicidade.

Parágrafo único.  A recusa injustificada de fornecedor clas-
sificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, 
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será 
formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 62 da Lei 
n.º. 8.666/1993.

Art. 16.  A existência de preços registrados não obriga a 
administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições.

CAPÍTULO VIII

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Art. 17.  Os preços registrados poderão ser revistos em de-
corrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornece-
dores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II 
do caput do artigo 65 da Lei Federal n.º. 8.666/1993.

Art. 18. Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus 
preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.

Art. 19.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem apli-
cação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e com-
provantes apresentados; e

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

Parágrafo único.  Não havendo êxito nas negociações, o ór-
gão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

Art. 20.  O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equi-
valente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
artigo 87 da Lei Federal n.º. 8.666/1993, ou no artigo 7º da Lei n.º. 
10.520/2002.

Parágrafo único.  O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocor-
rer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro-
vados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor. 
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CAPÍTULO IX

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Art. 22.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador. 

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a duzentos 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

§ 4º O instrumento convocatório deverá prever que o 
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerencia-
dor e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.

§ 6º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 7º Compete ao órgão não participante os atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla 
defesa e o contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

§ 8º É facultada aos órgãos ou entidades municipais, 
distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Admi-
nistração pública municipal de Camalaú, observada a existência de 
prévio convênio ou termo de cooperação administrativa.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23.  A Administração poderá utilizar recursos de 
tecnologia da informação na operacionalização do disposto neste 
Decreto e automatizar procedimentos de controle e atribuições dos 
órgãos gerenciadores e participantes. 

Art. 24. As atas de registro de preços vigentes, decorren-
tes de certames realizados sob a vigência do Decreto Municipal n.º. 
111/2018, poderão ser utilizadas pelos órgãos gerenciadores e parti-
cipantes, até o término de sua vigência.

Art. 25. A Secretaria Municipal da Administração poderá 
editar normas complementares a este Decreto.

Art. 26.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Alecsandro Bezerra dos Santos

PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PREFEITO

DECISÃO

Processo Administrativo n.º. 00002/2019 

Considerando a informação teor do Memorando da Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos DECIDO 
pela REVOGAÇÃO da Licitação na modalidade Tomada de Preço 
(numero 00002/2019), encapada pelo Processo Administrativo n.º. 
00002/2019-CPL, que possui como objeto a contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços da obra de construção de 
um muro no contorno da UBS localizada neste Município, tendo em 
vista a necessidade de se proceder alterações e correções em peças 
integrantes do Projeto Básico da obra pública em escopo.

  

  Remeta-se à Comissão Permanente de Licitação deste ór-
gão, para a publicação deste ato.

Camalaú - PB, 04 de Fevereiro de 2019.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito Constitucional

 ESTADO DA PARAÍBA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos de Infor-
mática, para UBS PSF: 01 - Distrito Pindurão (Conforme Termo de Re-
ferência). FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00044/2018. 
DOTAÇÃO: 06.006-SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE; 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA-
NENTE 212. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT Nº 00005/2018 - 21.01.19 - 
LINDINALDO AZEVEDO DA SILVA - R$ 6.860,00; CT Nº 00006/2019 
- 21.01.19 - PHELIPE E VASCONCELOS INFORMÁTICA LTDA ME - R$ 
1.990,00. Camalaú-PB, 01 de Fevereiro de 2019.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito

  

 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de 01 (um) Veículo, para 
UBS PSF: 01 - Distrito Pindurão (Conforme Termo de Referência). 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00041/2018. DOTAÇÃO: 
06006.10.302.1008.1005 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SAÚDE; 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 212.. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Mu-
nicipal de Camalaú e: CT Nº 00001/2019 - 18.01.19 - COMERCIAL 
SANT’ANA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA - R$ 46.900,00. Camalaú-PB, 01 
de Fevereiro de 2019.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito

 

 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos Mé-
dicos Hospitalares, para UBS PSF: 01 - Distrito Pindurão (Conforme 
Termo de Referência). FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00042/2018. DOTAÇÃO: 06.006-SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE; 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE 212. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PARTES CON-
TRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT Nº 00002/2019 
- 18.01.19 - EDILANE CARVALHO ARAUJO - R$ 14.437,00. Camalaú-
-PB, 01 de Fevereiro de 2019.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito

 

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos Ele-
tro-Eletrônicos, para UBS PSF: 01 - Distrito Pindurão (Conforme 
Termo de Referência). FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00043/2018. DOTAÇÃO: 06.006-SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE; 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE 212l”.. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PARTES CON-
TRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT Nº 00003/2019 
- 18.01.19 - F LUCAS W E SILVA - R$ 1.445,00; CT Nº 00004/2019 
- 18.01.19 - MULTIFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁ-
TICA LTDA - R$ 4.890,00. Camalaú-PB, 01 de Fevereiro de 2019.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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